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PORTARIAS

PORTARIA Nº 314/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “B”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença por luto, aos servidores:
I.Adriana Pereira Correa Jomes, matrícula n.º 12.992/5, Pro-
fessor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 10/05/2019 a 11/05/2019.
II.Ana Harmatiuka Lopes, matrícula n.º 6.657/5, Secretario Es-
colar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, compreen-
dendo o período de 14/05/2019 a 15/05/2019.
III.Antonio Marcos dos Santos, matrícula n.º 17.212/0, Fiscal 
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, compreen-
dendo o período de 01/05/2019 a 07/05/2019.
IV.Aparecida Ursulino Machado, matrícula n.º 16.443/7, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 10/05/2019 a 
16/05/2019.
V.Inez Czovny Dangui, matrícula n.º 7.169/2, Auxiliar Adminis-
trativo, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, compreen-
dendo o período de 14/05/2019 a 20/05/2019.
VI.Josiane Ladunhak Wendler, matrícula n.º 17.512/9, Educa-
dor Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 10/05/2019 a 11/05/2019.
VII.Lucimara dos Santos, matrícula n.º 14.397/9, Professor, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compre-
endendo o período de 01/05/2019 a 07/05/2019.
VIII.Marcia Aparecida Machado Borchardt, matrícula n.º 
14.767/2, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 27/04/2019 a 
03/05/2019.
IX.Maria Stela Ribeiro Lopes Dzevenka, matrícula n.º 17.399/1, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 13/05/2019 a 
19/05/2019.
X.Mariolinda Cabral de Abreu, matrícula n.º 13.401/5, Servente 
de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 24/04/2019 a 30/04/2019.
XI.Marli Teresinha Garcia, matrícula n.º 16.590/5, Assessor 
A-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo 
o período de 17/05/2019 a 23/05/2019.
XII.Neuza Aparecida Morais Cristiani, matrícula n.º 17.800/4, 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 05/05/2019 a 11/05/2019.
XIII.Rafael De Lima Fernandes, matrícula n.º 16.889/0, Serven-
te de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
compreendendo o período de 30/05/2019 a 05/06/2019.
XIV.Rita Claudia de Quadros Fiquer Ribeiro, matrícula n.º 

17.733/4, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 25/04/2019 a 
01/05/2019.
XV.Rosangela Felchak Pereira Moura, matrícula n.º 11.643/2, 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 06/05/2019 a 12/05/2019.
XVI.Silvana Farrem Machado Carraro, matrículas n.ºs 14.506/8 
– 16.953/6, Professor e Supervisor Pedagógico, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, compreendendo o 
período de 10/05/2019 a 11/05/2019.
XVII.Soeli Machado Ferreira, matrícula n.º 16.747/9, Servente 
de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 10/05/2019 a 16/05/2019.
XVIII.Taiza Caroline De Oliveira, matrícula n.º 17.972/8, Educa-
dor Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 01/05/2019 a 02/05/2019.
XIX.Terezinha Aparecida Machado, matrículas n.ºs 8.089/6 – 
13.912/2, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 30/04/2019 a 
06/05/2019.
XX.Vanessa Aparecida Horobinski Caldas, matrícula n.º 
17.518/8, Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o período de 28/05/2019 
a 03/06/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.
                                                                                                                                                 

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 342/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “A”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Casamento, aos servidores 
abaixo relacionados:
I.Charles Juliani Kloster, matrícula n.º 16.649/9, Assessor A-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o 
período de 03/05/2019 a 09/05/2019.
II.Juliana Saldan Matos Ferreira, matrícula n.º 15.991/3, Educa-
dor Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 06/05/2019 a 12/05/2019.
III.Scheyla Tatiana Franke, matrícula n.ºs 16.951/0- 13.963/7, 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 25/05/2019 a 31/05/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 393/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Criar a Comissão Monitoramento e Avaliação das Par-
cerias do Conselho Municipal de Assistência Social e designar 
o Gestor dos termos de colaboração ou fomento realizados 
com recursos do Fundo de Infância e Adolescência - FIA, em 
atendimento ao disposto no artigo 11 do Decreto Municipal n.º 
5.863/17, bem como a Lei Federal n.º 13019/14.
Art. 2º Designar os servidores abaixo para compor a Comissão 
Monitoramento e Avaliação dos termos de colaboração ou fo-
mento formalizados:
I - Andreia Turkot – RG: 61490817 – CPF: 881.746.979-34; 
II - Karine Cavallin – RG: 87039323 – CPF: 029.188.149-11; 
III - Rosa Aparecida Ramos Daniel, RG n° 6.688.120-2 e CPF 
n° 025.523.189-08;
IV - Jeane Ramos Silvério – RG: 46143116 – CPF: 650.925.209-
06; 
V - Jennifer Pereira Goes – RG: 86853205 – CPF: 058.988.159-
02.
Art. 3º Designar a servidora Hilde Kaun Marcondes, matrícula 
n° 9697-0, RG n° 1.829.714-0 e CPF n° 020.534.989-78 para 
atuar como Gestora dos termos de colaboração ou fomento 
realizados com recursos do Fundo de Infância e Adolescência 
- FIA.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Fica designado o Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal 
Técnico e Fiscais Setoriais referente ao lote 01 do Processo de 
Terceirização dos serviços de Limpeza, asseio, higienização e 
conservação predial, oriundo do Pregão Eletrônico nº 39/2019:
I – Gestor:
a)Denise Aparecida Nicolodi, CPF nº 734.484.949-68 e RG nº 
5.053.121-0.
II – Fiscal Administrativo: 
a)Carlos Marcelo Kaliberda, CPF nº 018.595.619-00 e RG nº 
6.273.274-1.
III – Fiscal Técnico:
a)Elaine Cristina França Oliveira, CPF nº 032.348.919-23 e RG 
nº 7.009.065-1.
IV – Fiscais Setoriais:
a)Rejane Correa da Luz, CPF nº 027.474.019-28, RG nº 
7.354.262-6, Unidade de Ensino Anastácia Ivanski (Lagoa 
Dourada);

b)Leonilda Rezolem Albertti, CPF nº 686.464.459-68, RG nº 
9.404.185-6, Unidade de Ensino Bonsucesso;
c)Silvane Menzel, CPF nº 004.199.369-12, RG nº 7.287.361-0, 
Unidade de Ensino Boqueirão;
d)Maria Bueno Ribeiro, CPF nº 644.141.599-20, RG nº 
4.575.176-7, Unidade de Ensino Elza Rosa Carollo Silvestri;
e)Maria Clarisse de Macedo Fagundes, CPF nº 026.634.749-
59, RG nº 6.395.752-6, Unidade de Ensino Jardim das Améri-
cas;
f)Franciele Regina Keinert, CPF nº 033.184.619-54, RG nº 
8.407.381-4, Unidade de Ensino João Maria de Agostinho;
g) Luciana Kuntz Neves, CPF nº 033.695.179-57, RG nº 
7.589.018-4, Unidade de Ensino João Paulo II;
h) Nilza Cristina Kulak, CPF nº 629.293.809-34, RG nº 
7.620.154-4, Unidade de Ensino Julita-Julia S. M. Pereira (San-
ta Cruz);
i) Marilia Dalla Vecckia Kaczmarek, CPF nº 010.090.759-85, 
RG nº 8.466.445-6, Unidade de Ensino Mamãe Margarida (Re-
bouças);
j) Lizete de Melo Maneira Vaz, CPF nº 696.814.309-72, RG 
nº 5.016.379-2, Unidade de Ensino Maria Ap. Lippmannn (São 
Cristovão);
k) Cleide Quinzinho, CFP nº 038.293.229-33, RG nº 8.736.826-
2, Unidade de Ensino Morro Alto;
l) Priscila Patrícia Fridi Wende, CPF nº 058.568.519-35, RG nº 
9.539.455-8, Unidade de Ensino Núcleo Airton Senna;
m) Elisangela Storer Bertelli, CPF nº 025.707.399-01, RG nº 
6.169.083-2, Unidade de Ensino Otacília Rodrigues (Tokarski);
n) Silvana Bocalon, CPF nº 756.427.199-04, RG nº 5.296.495-
4, Unidade de Ensino Primavera;
o) Josley de Fatima Rocha Bittencourt, CPF nº 757.289.079-
20, RG nº 4.191.901-9, Unidade de Ensino Princesinha;
p) Florence Regina Pereira Ortiz, CPF nº 651.672.879-87, RG 
nº 4.556.034-1, Unidade de Ensino Prof. Acyr L. Pacheco (San-
tana);
q) Viviane Pinho Dangui Silvestri, CPF nº 017.855.709-94, RG 
nº 6.396.545-6, Unidade de Ensino Prof. Helena V. Hiczy (Alto 
da XV);
r) Larissa Camargo Andrade, CPF nº 066.388.429-27, RG nº 
1.021.196-06, Unidade de Ensino Prof. Laura P. Bastos (Vila 
Carli);
s) Andreia Cristina Cury de Oliveira, CPF nº 925.743.609-82, 
RG nº 5.673.282-9, Unidade de Ensino Repinho; 
t) Debora de Ramos Voitena, CPF nº 027.560.549-33, RG nº 
7.272.136-5, Unidade de Ensino Santa Terezinha;
u) Scheyla Cristina Wachikivski Gallo, CPF nº 023.944.599-64, 
RG nº 6.953.629-8, Unidade de Ensino Vila Bela;
v) Michelle Cristine Peres Domingues, CPF nº 028.874.209-50, 
RG nº 7.648.231-4, Unidade de Ensino Xarquinho.

Art. 2º Fica designado o Gestor, Fiscais Administrativos, Fis-
cais Técnicos e Fiscais Setoriais referente ao lote 02 do Pro-
cesso de Terceirização dos serviços de Limpeza, asseio, higie-
nização e conservação predial, oriundo do Pregão Eletrônico 
nº 39/2019:
I – Gestor:
a)Scheila Aparecida Kulka Schwans, CPF nº 031.991.029-64, 
RG nº 7.027.079-0.
II - Fiscais Administrativos:
a)José Antônio de Assis, CPF nº 252.609.879-34, RG nº 
1.602.783;
b)Luis Augusto de Abreu, CPF nº 809.161.559-00, RG nº 
6.754.338-6.
III – Fiscais Técnicos:
a)Rosa Zaider Ferreira, CPF nº 004.216.669-19, RG nº 
7.706.531-8;
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b)Ticiane Miodoski, CPF nº 063.207.829-43, RG nº 1.024.517-
67;
c)Amilton R. Silverio, CPF nº 493.966.419-87, RG nº 3.495.179-
9.
IV – Fiscais Setoriais:
a)Anne Mayara Macedo Silva, CPF nº 008.268.799-42, RG nº 
8.375.854-6, Agência do Trabalhador;
b)Leozelia Saidel Pedroso, CPF nº 630.821.959-20, RG nº 
1.278.511-58, Secretaria de Obras;
c)Fabio Warpechoski Gorski, CPF nº 883.011.099-04, RG nº 
3.353.118-4, Secretaria de Meio Ambiente;
d)Marcia S. Berbert, CPF nº 882.322.399-72, RG nº 4.144.300-
6S, Secretaria de Turismo;
e)Maria Inês Paganini, CPF nº 436.416.799-15, RG nº 
3.568.155-8 SSP/PR, Paço Municipal;
f)Lidiane Orane, CPF nº 081.068.529-97, RG nº 1.244.183-21, 
Antigo Fórum; 
g)Ticiane Miodoski, CPF nº 063.207.829-43, RG nº 10.245.176-
7, FUNREBOM;
h)Isabel Cristina P. Pinto, CPF nº 806.672.289-34, RG nº 
4.527.382-2, CRAS 1;
i)Elis Camila Volochati, CPF nº 076.128.329-33, RG nº 
10.892.168-4, CRAS 2;
j)Fabiana Maria Silveiro Silva, CPF nº 726.588.789-15, RG nº 
6.137.952-5, CRAS 3;
k)Lucia Magnolia de Campos, CPF nº 499.211.699-04, RG nº 
3.011.752-2, CRAS 4;
l)Cristina Aparecida Dalposso, CPF nº 023.954.919-85, RG nº 
6.607.617-2, CREAS;
m)Andreia Turkot, CPF nº 8814.746.979-34, RG nº 6.149.081-
7, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social (sede); 
n)Salete Aparecida da Costa Fernandes, CPF nº 038.872.539-
73, RG nº 8.662.045-8, Conselho Tutelar I;
o)Carlos Augusto Chagas Jurchaks, CPF nº 563.629.519-72, 
RG nº 3.541.765-6, Conselho Tutelar II;
p)Sérgio Leocádio Miranda, CPF nº 372.621.579-49, RG nº 
3.147.981-9, Ginásio Santa Terezinha; 
q)José Luiz de Camargo, CPF nº 029.894.249-62, RG nº 
7.703.234-7, Arena Tancredão;
r)Amilton R. Silvério, CPF nº 493.966.419-87, RG nº 3.495.179-
9, Ginásio Primavera e Giinásio Santana;
s)Silmara Cristina Padilha, CPF nº 956.709.049-15, RG nº 
6.788.820-0, Ginásio Vila Carli;
t)Amilton R. Silvério, CPF nº 493.966.419-87, RG nº 3.495.179-
9, Ginásio Xarquinho, Ginásio Vila Bela e Ginásio Cristo Rei;
u)Ezequiel Voitowicz, CPF nº 027.571.019-00, RG nº 8.007.493-
0, CIE – Centro de Iniciação ao Esporte.

Art. 3º Fica designado o Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal 
Técnico e Fiscais Setoriais referente ao lote 03 do Processo de 
Terceirização dos serviços de Limpeza, asseio, higienização e 
conservação predial, oriundo do Pregão Eletrônico nº 39/2019:
I – Gestor:
a)Ricardo de Lima Ramos, CPF nº 020.569.241-96, RG nº 
13.688.602-9.
II – Fiscal Administrativo: 
b)Edinei Cesar Ivanski, CPF nº 619.644.179-53, RG nº 
4.477.401-1.
III – Fiscal Técnico:
b)Adalberto Campos, CPF nº 395.839.029-34, RG nº 3.037.952-
7.
IV – Fiscais Setoriais:
a)Edson Padilha, CPF nº 531.673.179-49, RG nº 3.037.952-7, 
Terminal Rodoviário;
b)Douglas Pereira Bordinhao da Silva, CPF nº 044.219.509-55, 
RG nº 8.736.604-9, Aeroporto

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 165/2019 e demais disposições em 
contrário.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 395/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso XVIII, do art. 1º da Portaria nº 143/2019, 
e exclui a designação de supervisora da servidora Zenilda Apa-
recida K. Klaus, matrícula nº 14651-0, a partir de 20 de março 
de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 20 de março de 2019, revo-
gando as disposições contrárias.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 399/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder antecipação da licença sem remuneração, 
para tratar de assuntos particulares, concedida pela Portaria nº 
076/2018, a servidora Cristiane Andresa da Silva Cruz, cargo 
Professor (a), matrícula nº 15042-8, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de junho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 04 de junho de 2019.

Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 400/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento So-
cial, para dirigirem veículos leves oficiais do Município de Gua-
rapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional 
exigida pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu 
cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade ane-
xo, com validade até 30 de setembro de 2019:
I.Andréia Turkot Haçul – Carteira de Habilitação nº 
02538899100;
II.Ari Marcos Bona – Carteira de Habilitação nº 00898833871;
III.Benjamin Manoel dos Santos – Carteira de Habilitação nº 
02369205269;
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IV.Cezar Antônio Felski - Carteira de Habilitação nº 
00616794209;
V.Elenita Luiza Lodi – Carteira de Habilitação nº 04491570068;
VI.Hilde Kaun – Carteira de Habilitação nº 01041210633;
VII.Jennifer Pereira Góes – Carteira de Habilitação nº 
04725781073;
VIII.Karine Cavalin – Carteira de Habilitação nº 03264634808;
IX.Regiane Cristina Lopes de Moraes – Carteira de Habilitação 
nº 03481810748;
X.Valdir Rodrigo da Rosa – Carteira de Habilitação nº 
01649138490;
XI.Viviane Stavinski – Carteira de Habilitação nº 01347252820;
XII.Anahy Andrade Bianco – Carteira de Habilitação nº 
04795216957;
XIII.Franciele Klosowski – Carteira de Habilitação nº 
04090419240;
XIV.Isabel Cristina Pitella Pinto – Carteira de Habilitação nº 
01681155881;
XV.Erico Felipe Verissimo – Carteira de Habilitação nº 
03402149415;
XVI.Lidiane de Cássia Martins Andrade – Carteira de Habilita-
ção nº 00654064080;
XVII.Jeane Ramos Silvério Garcia – Carteira de Habilitação nº 
00660254984;
XVIII.Mário de Jesus Vedóia da Silva – Carteira de Habilitação 
nº 02373254819;
XIX.Nilton Luiz Zaroski – Carteira de Habilitação nº 
00760535034;
XX.Oscar Ferreira Ribas – Carteira de Habilitação nº 
02317565384.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ________ de __________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 401/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder antecipação da licença sem remuneração, 
por motivo de afastamento do Cônjuge, concedida pela Por-
taria nº 065/2018, a servidora Maria Flávia Klipe Gorski, cargo 
Professor (a), matrícula nº 16335-0, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, a partir de 03 de junho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 03 de junho de 2019.

Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 402/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Sueli Zampiere, cargo Oficial Ad-
ministrativo, para compor a comissão de sindicância, instituída 
pela portaria nº 356/2019, a partir de 05 de junho de 2019, em 
substituição a servidora Leyla Mamcasz Calderon, cargo Ofi-
cial Administrativo.              
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                
Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 95/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 180/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, 
DE EXPEDIENTE E DE HIGIENE E LIMPEZA NO ÂMBITO DO 
CONVÊNIO 389.934-03 FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL REFERENTE AO EMPREENDIMENTO RESI-
DENCIAL 2000. SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1205 de junho de 2019, Veiculação 05/06/19 Ano XXV - Nº 1610 Boletim Oficial do Município -  12

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do 
dia 21/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 
09h00min do dia 21/06/2019.
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 03 de junho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 - FUNREBOM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 182/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MEDALHAS DE MÉRITO 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM 
RECURSOS DO FUNREBOM, POR DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, 
e com base no Artigo 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município,de n.º 380/2019 e Autorização da Diretora 
de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Con-
tratação do MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA –METAL - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.915.724/0001-28 pelo valor total de 
R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais).
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 03 de Junho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 25/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 177/2019
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DA 
SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO E/OU ADMINIS-
TRAÇÃO DE OBRAS, CONFORME TABELA DE SERVIÇOS E 
PREÇOS ANEXO.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, 
e com base no Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município,de n.º 436/2019 e Autorização da Diretora 
de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Con-
tratação da empresa:
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
SURG COMPA-
NHIA DE SER-
VIÇOS DE UR-
BANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA

75.646.273/0001-
07

R$ 57.437.500,00

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 03 de Junho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 32/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 183/2019

OBJETO: Aquisição de passagens de transporte rodoviário 
com recursos da Deliberação n° 065/2017, através de Inexigi-
bilidade. Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Munici-
pal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base no Artigo 25, inciso I da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Pa-
recer da Procuradoria Geral do Município,de n.º 421/2019, e 
Autorização da Diretora do Departamento de Compras, em fl. 
104, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,no valor 
de R$ 3.761,20 (três mil setecentos e sessenta e um reais e 
vinte centavos) para a Contratação da Empresa EXPRESSO 
NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA  inscrita no CNPJ 
sob n.º 76.533.777/0014-06.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 04 de Junho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO 
Nº. 41/2018

 INEXIGIBILIDADE N.º 05/2018
OBJETO: Contratação de Empresa de transporte de passagei-
ros no município para o fornecimento de passagens. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁ-
RIAS LTDA.
OBJETO – Fica rescindido o contrato em epigrafe, as partes 
dão por terminado o contrato, nada tendo a reclamar, qualquer 
titulo e em qualquer época, relativamente ás obrigações assu-
mida, com fulcro no Art. 79, inciso II da Lei Federal 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2019,

Sr. ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – 
Diretor de Licitações e Contratos.
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SURG
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
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